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Enfrentamento da insegurança alimentar e 
nutricional em municípios baianos no 
contexto da pandemia da Covid-19  
Addressing food and nutritional insecurity in Bahia 
municipalities in the context of the COVID-19 pandemic 
 
Resumo 
Introdução: A pandemia da Covid-19 possibilitou o agravamento da situação de 
insegurança alimentar e nutricional (IA) na população. Objetivo: Analisar as principais 
estratégias institucionais de enfrentamento da IA no contexto da pandemia da Covid-
19 em municípios baianos. Métodos: Trata-se de estudo ecológico realizado no 
período de março a maio de 2020 em 44 municípios da Bahia. As informações foram 
coletadas por meio de consultas aos Diários Oficiais (DO) dos municípios, com 
levantamento das estratégias adotadas para o enfrentamento da IA. As estratégias 
identificadas foram classificadas nas dimensões: renda e condições de vida; saúde, 
nutrição e acesso aos serviços de saúde; produção e disponibilidade de alimentos; 
acesso à alimentação adequada e saudável e educação. Resultados: As principais 
estratégias de enfrentamento da IA adotadas foram da dimensão “renda e condições 
de vida” – com a oferta de incentivos fiscais (45,5%); a dimensão “acesso à alimentação 
adequada e saudável” – com estratégias de distribuição de alimentos ou cartão 
alimentação para alunos matriculados nas escolas (38,6%) e distribuição de cesta 
básica (34,1%). Conclusão: Este estudo revelou baixa cobertura das estratégias 
adotadas pelos executivos municipais baianos para enfrentamento da IA durante a 
pandemia da Covid-19. O estudo evidencia a necessidade de maior proteção social 
por meio de ações governamentais. É primordial que medidas intersetoriais de curto, 
médio e longo prazos sejam tomadas para atender, especialmente, às populações 
mais vulnerabilizadas, no intuito de mitigar os impactos sociais e econômicos durante 
e após a pandemia.  
 
Palavras-chave: Políticas Públicas de Saúde. Direito à Alimentação Adequada. 
Pandemia por Covid-19. 
 
Abstract 
Introduction: Covid-19 pandemic has made it possible to worsen the situation of food 
and nutritional insecurity (FNI) in the population. Objective: To analyze the main 
institutional strategies for coping with FNI in the context of the Covid-19 pandemic in 
Bahian municipalities. Methods: This is an ecological study conducted from March to 
May 2020 in 44 municipalities in Bahia. The information was collected through 
consultations with the Official Gazette (OG) of the municipalities, with a survey of the 
strategies adopted to cope with FNI. The strategies identified were classified into the 
dimensions: income and living conditions; health, nutrition, and access to health 
services; food production and availability; access to adequate and healthy food and 
education. Results:  The main strategies for coping with FNI adopted were the 
dimension "income and living conditions" – with the provision of tax incentives (45.5%); 
the dimension "access to adequate and healthy food" – with strategies for distributing 
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food or food cards to students enrolled in schools (38.6%) and distribution of basic 
food basket (34.1%). Conclusion: This study revealed low coverage of the strategies 
adopted by Bahian municipal executives to cope with FNI during the Covid-19 
pandemic. The study highlights the need for greater social protection through 
government actions. It is essential that short-, medium- and long-term intersectoral 
measures be taken to serve, primarily, the most vulnerable populations in order to 
mitigate the social and economic impacts during and after the pandemic.  
 
Keywords: Covid-19 pandemic. Public Health Policies. Right to Adequate Food. 
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INTRODUÇÃO 

O mundo enfrenta grave crise sanitária ocasionada pela Coronavirus disease (Covid-19), causada pelo vírus SARS-
CoV-2, caracterizada como pandemia oficialmente reconhecida pela Organização Mundial da Saúde (OMS) em março de 
2020 e que segue adoecendo e matando milhares de pessoas em todos os continentes.1,2 

Dados epidemiológicos revelaram que o SARS-CoV-2 apresenta elevada taxa de transmissão, letalidade e 
mortalidade.3 Diante da elevada transmissibilidade, uma das principais medidas preventivas e de contenção do vírus foi o 
isolamento social.4 Resultados de estudos no Brasil registraram que o isolamento social é eficaz em reduzir a taxa de 
transmissão da Covid-19 no país,5-7 especialmente associado ao uso de máscaras,6 ao isolamento de casos e à quarentena 
dos contatos.5 

Apesar da efetividade dessas medidas de saúde pública na redução do número de casos da Covid-19, há impactos 
negativos nas condições econômicas e sociais da população, levando ao aumento do desemprego e, consequentemente, 
à redução de renda da população,8,9 contribuindo para o aumento do número de pessoas em situação de insegurança 
alimentar e nutricional (IA).10 

Entende-se por segurança alimentar e nutricional (SAN), a realização do direito de cada pessoa, família ou nação ao 
acesso a alimentos em quantidade suficiente e qualidade para suprir as necessidades biológicas, culturais e subjetivas, de 
forma regular e continuada, tendo como base práticas alimentares promotoras da saúde, que respeitem a diversidade 
cultural e que sejam ambiental, cultural, econômica e socialmente sustentáveis.11 

Embora a SAN seja um direito,11 esta condição não está presente em todos os domicílios. Estudos de abrangência 
nacional realizados pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) e pela Rede Brasileira de Pesquisa em 
Soberania e Segurança Alimentar (Rede PENSSAN), com aplicação da escala brasileira de insegurança alimentar (EBIA)12,13 
em amostra de domicílios particulares, revelaram diminuição da proporção de domicílios em situação de SAN, de 79,5% 
em 2013,14 para 64,9% em 2017-18,12 e 41,3% em 2022.13 Observou-se também aumento da ocorrência da IA grave, 
caracterizada pela presença de fome no domicílio nos últimos três meses, de 5,8% (2017/2018)12 para 15,5%, situação 
ainda pior entre os moradores da área rural (18,6%).13  

Os resultados das recentes pesquisas são reflexos dos últimos quatro anos em que se observaram retrocessos 
nas condições de vida da população, com mais desemprego, aumento da extrema pobreza e menor poder de compra 
entre os menos favorecidos socialmente.15,10 Houve, ainda, medidas governamentais que fragilizaram os sistemas de 
saúde e de SAN, a exemplo da extinção do Conselho Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional (CONSEA), 
impactando a agenda de alimentação e nutrição.10,16 

Esse cenário social instalado no Brasil, associado aos impactos da pandemia, se configura como ambiente 
propulsor para aumento da IA. Diante disso, todos os gestores e a sociedade civil organizada dos municípios são 
chamados a agir para mitigar a fome e promover a SAN das populações mais vulneráveis, articulando todas as suas 
dimensões, levando em consideração tanto seu componente alimentar (disponibilidade, produção, comercialização e 
acesso aos alimentos) quanto o nutricional (enfoque nas práticas alimentares e utilização biológica dos alimentos).10 

As principais estratégias adotadas por municípios e estados brasileiros estão relacionadas ao componente 
alimentar, como o incentivo à agricultura familiar baseado na compra institucional de alimentos para escolas e hospitais, 
a distribuição de kits de alimentos aos familiares dos estudantes, oferta de refeições às populações mais vulneráveis, 
especialmente a população em situação de rua, por meio dos restaurantes populares e auxílio financeiro para os 
trabalhadores informais.17 

Assim, considerando que o conhecimento de experiências exitosas pode apoiar a tomada de decisões políticas 
futuras, uma vez que as consequências da IA não desaparecerão junto com a pandemia, justifica-se esta investigação, 
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tendo por objetivo analisar as principais estratégias institucionais de enfrentamento da IA no contexto da pandemia da 
Covid-19 em municípios baianos. 

 

MÉTODOS 

Trata-se de estudo ecológico, com pesquisa documental, de uma amostra de conveniência cuja unidade de análise 
incluiu todos os 44 municípios do estado da Bahia com população igual ou superior a 50 mil habitantes, com base na 
classificação do IBGE do ano de 2010. A população residente nesses municípios representa metade da população do 
estado da Bahia. 

A coleta da informação foi realizada por meio de consultas aos Diários Oficiais (DO) de cada município, com registro 
de todas as estratégias adotadas pelas prefeituras para o enfrentamento da IA, no âmbito das Secretarias de Saúde, Ação 
Social, Educação, ou qualquer outra citada no documento. Foram consultados documentos publicados no período de 11 
de março a 11 de maio de 2020, primeiros 60 dias após a OMS elevar o estado de contaminação da Covid-19 a 
pandemia.18 Realizou-se a leitura na íntegra de decretos, compras públicas (pregão eletrônico), extrato de contratos e 
portarias.  

As informações coletadas no DO foram: estratégias adotadas pelos municípios no enfrentamento da Covid-19; 
número do DO; data de vigência da estratégia; público-alvo da estratégia e descrição sumária da estratégia. Os registros 
de todas as estratégias adotadas pelos municípios foram registrados em planilha estruturada. 

Coletaram-se também informações relacionadas às características socioeconômicas desses municípios: Índice de 
Gini, Razão de Renda e Índice de Desenvolvimento Humano Municipal (IDHM), este último coletado do site IBGE Cidades, 
e os demais do DATASUS. Além disso, foram coletadas na base de dados do COMSEA-BA informações sobre a existência 
de Conselhos Municipais de Segurança Alimentar e Nutricional (COMSEA) no estado da Bahia, instância estratégica na 
agenda de construção de políticas públicas municipais voltadas para a promoção da SAN. 

Após identificação das estratégias de enfrentamento de IA nos municípios, estas foram classificadas mediante as 
dimensões da SAN presentes no relatório Diagnóstico da Segurança Alimentar e Nutricional do Estado da Bahia,19 a saber: 
renda e condições de vida (auxílio financeiro para população vulnerável, incentivos fiscais, ações de incentivo ao 
fortalecimento do comércio local); saúde e nutrição e acesso aos serviços de saúde (acolhimento para população de rua, 
centro de referência para atendimento aos casos de Covid-19); produção e disponibilidade de alimentos (estratégias 
direcionadas ao fortalecimento da agricultura familiar); acesso à alimentação adequada e saudável (distribuição de cestas 
básicas para população vulnerável, fornecimento de gêneros alimentícios distribuídos em forma de kits ou cartões aos 
pais ou responsáveis dos alunos e acesso ao restaurante popular); educação (realização de ações educativas, produção 
de material didático).  

Os dados foram organizados e analisados no Programa SPSS, versão 20.0. Realizou-se análise descritiva, sendo 
percentuais para as variáveis categóricas. Esta pesquisa utilizou dados de domínio público e não envolve a participação 
de seres humanos. Desse modo, não demandou submissão ao Comitê de Ética em Pesquisa (CEP). 

 

RESULTADOS 

A soma da população dos 44 municípios incluídos na amostra é de 7.337.558 habitantes (dados não mostrados 
em tabelas); destes municípios, 45,5% (N = 20) possuem COMSEA; 6,8% (N = 3) destes criaram centros de referências para 
atendimento da Covid-19 (Tabela 1).  
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Tabela 1. Características gerais de municípios baianos incluídos no estudo, Bahia, 2020. 
 

 N % 

Municípios com CONSEA*   
   Sim 20 45,5 
   Não 14 31,8 
   Sem informação 10 22,7 
Criação de Centro de Referência para Atendimento de 
casos da Covid-19**   

   Sim 3 6,8 
   Não 41 93,2 

Fonte: *CONSEA-BA; **Diário Oficial dos municípios.  
 

Com relação às estratégias de enfrentamento da IA na população, 17 municípios (38,6%) adotaram uma estratégia 
de intervenção visando à garantia da SAN, no entanto, nove municípios (20,5%) não adotaram nenhum tipo de estratégia 
adicional levando em conta o cenário da pandemia, considerando os mecanismos de busca adotados (Tabela 2).  

 

Tabela 2.  Estratégias institucionais de enfrentamento da insegurança alimentar e nutricional em municípios 
baianos no contexto da pandemia da Covid-19, Bahia, 2020. 

 

Estratégias  N % 
Quantitativo de estratégias adotadas   
   Nenhuma estratégia  9 20,5 
   1 estratégia 17 38,6 
   2 estratégias 11 25,0 
   3 estratégias 4 9,1 
   4 ou mais estratégias 3 6,9 
Incentivos Fiscais    
   Sim 20 45,5 
   Não 24 54,5 
Fornecimento de gêneros alimentícios distribuídos 
em forma de kits ou cartões aos pais ou responsáveis 
dos alunos 

  

   Sim 17 38,6 
   Não 27 61,4 
Distribuição de cestas básicas para a população 
vulnerável 

  

   Sim 15 34,1 
   Não 29 65,9 
Restaurante popular   
   Sim 6 13,6 
   Não 38 86,4 
Acolhimento para população de rua   
   Sim 4 9,1 
   Não 40 90,9 
Auxílio financeiro para a população vulnerável    
   Sim 2 4,5 
   Não 42 95,5 
Incentivo ao fortalecimento do comércio local   
   Sim 1 2,3 
   Não 43 97,7 

Fonte: Diário Oficial dos municípios. 
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Dentre as estratégias para enfrentamento da IA citadas nos documentos analisados, as mais 
prevalentes foram a adoção de incentivos fiscais (45,5%; N = 20) – por exemplo, a prorrogação de pagamento 
do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana (IPTU) e de alvarás e licenças municipais 
concedidas pelo poder público –, seguido do fornecimento de gêneros alimentícios sob a forma de kits ou 
cartões alimentação para estudantes (38,6%; N = 17) e distribuição de cestas básicas para a população 
carente (34,1%; N = 15) (Tabela 2).  

Estratégias como acolhimento para população em situação de rua (9,1%; N = 4), auxílio financeiro para 
população mais vulnerável (4,5%; N = 2) e incentivo ao comércio local (2,3%; N = 1) foram as menos 
prevalentes entre os municípios investigados (Tabela 2).  

Dos 17 municípios que tiveram estratégias especificamente voltadas para os estudantes, 15 (88,2%) 
distribuíram kits com gêneros alimentícios e dois (11,8%) deles fizeram a distribuição de cartões de vale-
compra para retirada de gêneros alimentícios em estabelecimentos credenciados (dados não mostrados em 
tabelas). 

Deve-se registrar que, dos 44 municípios, 13,6% (N = 6) possuíam restaurantes populares e durante a 
pandemia 50% destes (N = 3) mantiveram seu funcionamento (dados não mostrados em tabelas). 

As estratégias de enfrentamento da IA adotadas nos municípios foram agrupadas segundo as 
dimensões de SAN, conforme apresentado na Figura 1. 

Observou-se que 61,4% (N = 27) dos municípios apresentaram estratégia de enfrentamento para a IA 
na dimensão “acesso à alimentação adequada e saudável”. Destes, 81,5% (N = 22) adotaram somente uma 
estratégia. Quanto à dimensão “renda e condições de vida”, identificou-se que 50% (N = 22) dos municípios 
revelaram estratégias, dos quais 86,4% (N = 19) apresentaram uma estratégia neste campo. No que se refere 
à dimensão “saúde e nutrição”, observou-se que 11,4% (N = 5) dos municípios investigados apresentaram 
estratégias voltadas para a garantia da SAN, sendo que 60% (N = 3) destes adotaram uma estratégia nesta 
dimensão (Figura 1). 

 

Figura 1. Estratégias de enfrentamento de IA nos municípios segundo dimensões de SAN, Bahia, 
2020. 

 

 

Fonte: os autores (2021). 
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DISCUSSÃO 

Este estudo permitiu identificar as estratégias adotadas pelos executivos de 44 municípios baianos 
para enfrentamento da IA no contexto da pandemia da Covid-19. Os resultados indicaram que a maior parte 
das estratégias foram relacionadas às dimensões “renda e condições de vida” e “acesso à alimentação 
adequada e saudável”. 

Na dimensão “renda e condições de vida”, as ações de isenção fiscal – a exemplo da prorrogação de 
prazo e desconto no pagamento do IPTU, de alvará e licenças municipais concedidas pelo poder público – 
foram importantes para minimizar os danos econômicos em razão da pandemia.  

Somadas a essas estratégias, estados e municípios passaram a regulamentar a medida que aprovou 
duas leis importantes para minimizar os agravos da pandemia. A Lei nº 3.641/2020 estabeleceu a isenção do 
pagamento da conta de luz entre 1º de julho a 31 de dezembro de 2020 aos consumidores beneficiários da 
Tarifa Social de Energia Elétrica (TSEE).20 Já a Lei n° 23.812/202021 isentou as famílias beneficiárias da Tarifa 
Social da Empresa Baiana de Águas e Saneamento (Embasa) no período de três meses, da cobrança do 
consumo de água igual ou inferior a 10 metros cúbicos (m³) para os titulares da conta que eram beneficiários 
do Programa Bolsa Família. 

Essas ações foram imprescindíveis para mitigar a situação de vulnerabilidade de famílias de baixa renda 
e desempregados que tiveram sua renda comprometida, necessitando de recursos financeiros adicionais 
para arcar com outras necessidades básicas importantes para sua subsistência. 

Dentre as estratégias de enfrentamento da IA em municípios da Bahia relacionadas ao acesso à 
alimentação saudável, tem-se: distribuição de cestas básicas para população vulnerável, fornecimento de 
gêneros alimentícios distribuídos em forma de kits ou cartões aos pais ou responsáveis dos alunos e acesso 
ao restaurante popular. 

A entrega de cestas básicas é uma forma de atender à demanda alimentar de famílias vulneráveis, bem 
como o cartão/vale-alimentação voltado para estudantes. Este último é um meio considerado soberano, pois 
supostamente os beneficiários passam a ter mais autonomia na escolha dos alimentos, especialmente com 
inclusão dos alimentos in natura, diferentemente da entrega de kits, que são compostos por alimentos 
predominantemente industrializados.22  

No que diz respeito às ações destinadas aos beneficiários do Programa Nacional de Alimentação 
Escolar (PNAE), Amorim, Júnior e Bandoni23 demonstraram as principais ações e estratégias para 
enfrentamento da fome e combate à IA que foram e devem ser implementadas durante e após a pandemia. 
Entre as ações de enfrentamento da fome e IA dos escolares, predominaram a distribuição semanal ou 
mensal de kits alimentícios e/ou refeições para escolares, cadastro para oferta do auxílio emergencial, 
ampliação do valor repassado de acordo com o IDHM baixo ou muito baixo, promoção e manutenção da 
aquisição de alimentos da agricultura familiar. 

Os restaurantes populares, quando presentes no município, se tornam alternativa de baixo custo às 
necessidades alimentares de populações vulneráveis, tendo se organizado rapidamente para atender às 
orientações higiênico-sanitárias e assim, manter seu funcionamento.10  

Um estudo de caso realizado no estado do Rio Grande do Norte demonstrou ações importantes de 
SAN frente à pandemia nos 54 restaurantes populares atuantes em 34 municípios. As principais ações 
implementadas foram: assegurar o acesso, garantir a oferta e manter a qualidade, por meio da adequação 
do horário de funcionamento, cadastro e controle de entrada em filas e isenção do valor pago de pessoas 
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em situação de rua. Houve também adequação dos cardápios, distribuição de marmitas em recipientes 
descartáveis, com oferta de alimentos com menor proporção de contaminação, atendendo a todas as 
condições higiênico-sanitárias.17 

Identificou-se baixo percentual de estratégias voltadas para o acesso ao restaurante popular neste 
estudo. Tais estratégias são de extrema importância para garantir a oferta e o acesso à alimentação de 
qualidade, em quantidades suficientes, a preços acessíveis ou até mesmo isenção de valores pagos pela 
população que mais necessita de assistência alimentar. Ressalta-se que dentre os 17 municípios que 
cumprem o requisito de 100 mil ou mais habitantes para implantação de restaurantes populares, estes estão 
instalados em apenas seis. 

Tão importante quanto o acesso econômico por meio do estabelecimento de renda familiar para a 
aquisição de alimentos é também o acesso físico a estes, sendo primordial a disponibilidade de alimentos 
para aquisição. A necessidade de distanciamento e isolamento social preconizada pelos estados e 
municípios tende a afetar a oferta de alimentos frescos e minimamente processados, sobretudo aqueles 
provenientes da agricultura familiar, que perderam espaço de comercialização em restaurantes, mercados 
e feiras livres, ou até mesmo ao PNAE.10 

Com a interrupção temporária, ainda que parcial, para adaptação das condições sanitárias do 
funcionamento do comércio e feiras-livres, houve redução da demanda e instabilidades nos preços, afetando 
negativamente o abastecimento alimentar. Houve comprometimento da comercialização da agricultura 
familiar, prejudicando não somente as cadeias produtivas, como também a economia e a SAN dos 
municípios.24 

Além disso, os supermercados também sofreram impactos com relação ao abastecimento. Algumas 
estratégias iniciadas para amenizar tais impactos, como venda on-line de produtos e entrega em domicílio, 
acabaram sendo ineficazes devido a problemas de infraestrutura, logística, acesso a mercados, entre outras 
questões.25 Outras ações emergenciais implementadas durante a pandemia para minimizar o efeito da crise 
de abastecimento alimentar referem-se à ampliação da produção, geração de renda, acesso a recursos 
financeiros e capacitação técnica para agricultura familiar.26 

A comercialização da agricultura familiar por meio da interrupção das feiras-livres e as compras para 
escolas públicas por meio do PNAE tiveram efeitos negativos tanto na cadeia produtiva, quanto na promoção 
da SAN e economia local. A Lei nº 11.947;200927 determina que, no mínimo, 30% do valor repassado a 
estados, municípios e Distrito Federal pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE) para o 
PNAE devem ser utilizados nas compras de gêneros alimentícios diretamente da agricultura familiar e do 
empreendedor familiar rural, através do Programa de Aquisição de Alimentos (PAA). Essa política tem papel 
fundamental no abastecimento de alimentos nas escolas que promovam hábitos alimentares saudáveis, e 
ainda beneficia a população que necessita de assistência alimentar através de doações. 

Somadas às dificuldades inerentes à pandemia, desde 2016, o Brasil vem sofrendo desmonte de 
políticas sociais promotoras da SAN, por meio de cortes e congelamento de recursos primários da União,10 
em especial por meio da Emenda Constitucional 95, aprovada em 2016, que instituiu novo regime fiscal no 
âmbito dos orçamentos fiscal e da seguridade social da União e que vigorará por vinte anos.28 Vive-se, 
atualmente, evidente processo de desresponsabilização e limitações do atual governo, cujas prioridades 
podem não estar voltadas ao combate à fome e promoção da SAN, histórico que precede a pandemia da 
Covid-19.  

No início de 2019, a iniciativa governamental alterou os dispositivos da Lei Orgânica de Segurança 
Alimentar e Nutricional (LOSAN), extinguindo o CONSEA, importante instrumento de articulação entre 
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governo e sociedade civil para promover estratégias e políticas que garantam o Direito Humano à 
Alimentação Adequada (DHAA). Com isto, não foi convocada a VI Conferência Nacional de Segurança 
Alimentar e Nutricional e interrompeu-se um ciclo positivo de ausculta à sociedade para definição de políticas 
de interesse para a SAN no país.29 

Os reflexos de uma agenda que não está voltada ao combate à fome podem ser comprovados nos 
dados da POF 2017-2018, último estudo de abrangência nacional realizado pelo IBGE sobre a situação de 
SAN no Brasil, que revela transição na situação alimentar da população brasileira, possivelmente associada 
a esse desmonte: diminuição da SAN e concomitante aumento da IA em todos os seus graus, sendo 
alarmante a prevalência de IA grave, indicadora de fome.12 

Dados do inquérito nacional da Rede PENSSAN, que avaliou a IA no contexto da pandemia da Covid-
19 no Brasil, apontam que 58,7% dos brasileiros se encontram em situação de IA sendo que 15,5% convivem 
com a fome. Especificamente na Região Nordeste, a IA grave foi de 21%. Estes resultados desiguais 
expressam diferenças relevantes nos planos político, social e econômico entre estados, e especialmente 
entre municípios.13 

Além disso, alguns grupos populacionais mais vulneráveis à crise econômica e ao aumento da 
desigualdade social – como a população em situação de rua, populações negras, indígenas e ribeirinhas, 
trabalhadores do mercado informal e desempregados – tiveram sua renda comprometida durante a 
pandemia, contribuindo para maior incidência da Covid-19.10  

Os marcadores de gênero, raça e classe são mais afetados à exposição da Covid-19. Homens e 
mulheres, negros e pardos, com baixo nível de escolaridade, associado à pobreza extrema e população em 
situação de rua são mais propícios ao descumprimento das normas higiênico-sanitárias, pois vivem em 
constante vulnerabilidade social, são desfavorecidos socioeconomicamente, desempregados e/ou 
trabalhadores informais, possuem baixa remuneração e em geral não praticam o isolamento social.30 

Nessa perspectiva, apesar da importância do acolhimento à população em situação de rua de extrema 
vulnerabilidade, poucos foram os municípios estudados que elaboraram estratégias de acolhimento para a 
mesma. As pessoas que vivem nas ruas são mais expostas às doenças, devido à falta de acesso aos serviços 
de saúde, sendo historicamente desprovidas do acesso às políticas sociais e violação dos direitos humanos. 
Em Salvador, a Nota Técnica nº 4/2020 orientou como os profissionais deveriam proceder e facilitar o acesso 
das pessoas em situação de rua aos cuidados de saúde frente à pandemia da Covid-19.31 

Acolher e oferecer assistência à população em situação de rua se torna ainda mais importante durante 
a pandemia, pois esta apresenta maior risco de contágio e essas pessoas estão mais expostas a fatores de 
riscos, entre os quais o consumo de álcool, drogas e alimentação irregular, que podem agravar os quadros 
de Covid-19.25 

As diversas dimensões incluídas na SAN, no intuito de garantir uma alimentação adequada e saudável 
para a população, tendem a ser também afetadas pela pandemia da Covid-19 em seus diferentes contextos. 
Dessa forma, é preocupante o elevado percentual de municípios deste estudo que implementaram uma 
única estratégia de enfrentamento à IA no contexto de pandemia, tendo em vista que a SAN é por definição 
intersetorial e demanda ações a serem realizadas tanto no âmbito nutricional quanto alimentar, juntamente 
com a promoção do acesso a outros direitos humanos, para que de fato o DHAA seja plenamente alcançado.  

Deve-se considerar que não foi objeto deste estudo identificar a efetividade e sustentabilidade das 
estratégias adotadas nos municípios; assim, não é possível afirmar que municípios que adotaram apenas 
uma estratégia tenham obtido menor êxito no enfrentamento da IA. 
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Proporcionar condições para que a população obtenha renda e possa adquirir alimentos é primordial 
nesse contexto de pandemia, em especial devido ao elevado número de trabalhadores que perderam seus 
empregos ou tiveram seu meio de trabalho interrompido mediante a nova dinâmica social de distanciamento 
ou isolamento social, ou até mesmo o lockdown, tendo sua renda interrompida.32 

Esse conjunto de ações necessárias culminou nas maiores taxas históricas de desempregados em 
busca de emprego no país, tendo a Bahia apresentado a maior taxa de desocupação (20,7%).33 Este estudo 
identificou que poucos municípios instituíram auxílio financeiro para a população vulnerável, o que pode ter 
ocorrido devido ao Auxílio Emergencial proporcionado pelo Governo Federal até dezembro de 2020.34,35  

Também foi observado, neste estudo, que apenas um município promoveu estratégia de incentivo ao 
fortalecimento do comércio local, dado considerado preocupante, uma vez que devido ao distanciamento e 
isolamento social, houve mudança de hábitos nos consumidores. Estes, ao evitarem as lojas físicas, 
aumentaram as compras on-line, gerando colapso em pequenas empresas e comércios responsáveis por 
mais da metade dos empregos formais no país.36,37 Dessa forma, não só o consumidor tem importante papel 
ao apoiar o comércio local, como o governo deve implementar políticas de proteção social que impulsionam 
esse comércio, auxiliando-o a diminuir os impactos causados pela pandemia.  

Ações de enfrentamento às consequências da pandemia se fazem necessárias, visto que as populações 
que hoje se encontram em maior vulnerabilidade social já acumulam histórico de fragilidades relacionadas 
à SAN, e o contexto da pandemia evidencia ainda mais a necessidade de proteção social através de ações 
governamentais.25 

Destacam-se como limitações deste estudo o fato de algumas estratégias, principalmente relacionadas 
às dimensões “produção e disponibilidade de alimentos” e “educação”, poderem ter sido adotadas pelos 
munícipios. No entanto, por sua natureza, essas ações não são comumente registradas nos Diários Oficiais 
dos municípios. 

 

CONCLUSÃO 

Este estudo revelou baixa cobertura das estratégias empregadas pelos executivos municipais baianos 
para enfrentamento da IA na população durante a pandemia da Covid-19. As estratégias foram mais 
direcionadas para as dimensões de “renda e condições de vida” e “acesso à alimentação adequada e 
saudável”.  

Numa situação de emergência como a atual, é essencial que medidas rápidas e eficazes de curto, 
médio e longo prazos, nesses diferentes contextos, sejam implementadas. Deve-se sanar vieses que 
coloquem a população em maior risco de IA, sobretudo aquela com maior vulnerabilidade social, como a 
continuidade dos programas sociais, especialmente programas de SAN e a implementação de medidas 
emergenciais relevantes para amenizar os impactos sociais e econômicos durante e após a pandemia.  
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